
 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº  02, DE 2006 
 

 

 

 
Altera os arts. 159 e 239 da Constituição Federal e 

acrescenta o art. 227-A a seu texto, para dispor 

sobre o Fundo de Promoção da Igualdade Racial.  

 

 

 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os arts. 159 e 239 da Constituição Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 159. ................................................................................... 

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 

quarenta e nove por cento na seguinte forma: 

....................................................................................................... 

d) dois por cento para o Fundo de Promoção da Igualdade Racial. 

(NR)”  

  

“Art. 239. ...................................................................................... 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, serão 

destinados, pelo menos: 

I – quarenta por cento para financiar programas de 

desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração 

que lhes preservem o valor; 

II – três por cento para o Fundo de Promoção da Igualdade Racial. 

............................................................................................ (NR)” 
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Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 227-A. 

Art. 227-A. Fica criado o Fundo de Promoção da Igualdade Racial, 

com o objetivo de promover a igualdade de oportunidades e a inclusão 

social dos afro-brasileiros, principalmente em políticas voltadas à 

habitação, educação e formação profissional dos mesmos, sem prejuízo 

de investimentos em outras áreas.  

§ 1º O Fundo de que dispõe este artigo será formado pelos recursos a 

que se referem os art. 159, I, d, e 239, § 1º, II, além de outras fontes 

previstas em lei.  

§ 2º O Fundo de que dispõe este artigo terá conselho consultivo e de 

acompanhamento, formado por representantes do poder público e da 

sociedade civil. 

§ 3º A lei disporá sobre a organização do Fundo, a distribuição de 

seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como do conselho de que 

trata o § 2º. 

 

Art. 3º O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a 

promulgação desta Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada 

a elaborar, em cento e oitenta dias, os projetos de lei necessários à 

regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover alteração na 

legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à educação 

profissional.  

 

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor a primeiro de janeiro do ano 

subseqüente ao de sua promulgação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A relação entre raças na sociedade brasileira tem representado um 

desafio histórico. Na prática, o que se busca como questão essencial é propiciar 

que todo o cidadão, independente de sua raça ou cor, possa ter igualdades de 

condições na empreitada de crescimento individual. 

 

  Diante da realidade em que vivemos e, notadamente, quanto às 

escassas ações governamentais, face aos poucos recursos orçamentários 

disponíveis, no intuito de resgatar a dignidade do negro, a criação de um Fundo 

de Promoção da Igualdade Racial poderá contribuir definitivamente com a 

criação de políticas afirmativas de inserção do negro à sociedade concedendo-

lhe igualdade de condições a qualquer outra raça. 
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  Dessa forma, a aprovação deste projeto acarretaria um aporte 

financeiro à disposição do executivo, porém com recursos a serviço da 

população afro-brasileira. 

 

  Pelo exposto acima e devido à grande importância deste projeto, 

particularmente no campo de resgate de cidadania a esta camada da população 

brasileira que muito contribuiu e contribui para o avanço desta nação e que 

muito pouco tem usufruído destes avanços, é que peço a colaboração dos 

nobres pares à aprovação deste. 

 

 

 

  Sala das Sessões, 

 

 

Senador PAULO PAIM 

 

 

 
 

ASSINATURA     SENADOR 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 



 4

 
Cont. da PEC que altera os arts. 159 e 239 da Constituição Federal, acrescentando 

o art. 227-A em seu texto. 

 

ASSINATURA     SENADOR 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 

 

 

________________________ _________________________ 
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Cont. da PEC que altera os arts. 159 e 239 da Constituição Federal, acrescentando 

o art. 227-A em seu texto. 

 

ASSINATURA     SENADOR 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 
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Cont. da PEC que altera os arts. 159 e 239 da Constituição Federal, acrescentando 

o art. 227-A em seu texto. 

 

ASSINATURA     SENADOR 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 
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Cont. da PEC que altera os arts. 159 e 239 da Constituição Federal, acrescentando 

o art. 227-A em seu texto. 

 

ASSINATURA     SENADOR 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 

 

 

________________________ __________________________ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 

Emendas Constitucionais         Emendas Constitucionais de Revisão           Principais Ações no 
STF  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 
Vide texto compilado    

 
PREÂMBULO 

 
        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 
 

Art. 159. A União entregará: 

        I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:  

        a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal;  

        b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

        c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido 
do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;  

        II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados.  
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        III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma 
da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

        III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 

no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na 
forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

        § 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 
157, I, e 158, I. 

        § 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

        § 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 
único, I e II.  

        § 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 
inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

        I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

        II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

        § 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 
ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade. 

        § 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público. 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento) 
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        § 1º - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão 
destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

        § 2º - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque 
nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, 
ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" deste artigo, para depósito nas 
contas individuais dos participantes. 

        § 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois 
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam 
dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição.  

        § 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da 
empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do 
setor, na forma estabelecida por lei.  

        Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos 
empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 


